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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

GABINETE DE DESEMBARGADOR
_________________________________________________________________________________________________________________________

DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO INTERNO N. 0001426-03.2014.815.0151
ORIGEM: 1ª Vara da Comarca de Conceição
RELATOR: Juiz Convocado Ricardo Vital de Almeida
AGRAVANTE: Maria das Dores Belmiro de Sousa e outros
ADVOGADO: João Victor Arruda Ramalho
AGRAVADO: Banco do Brasil S/A
ADVOGADA: Louise Rainer Pereira Gionedis

AGRAVO  INTERNO. EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NÃO
CONHECIDOS  POR  DESCUMPRIMENTO  DA  RESOLUÇÃO  Nº
004/2004,  DO  TJPB.  INSURGÊNCIA.  INFORMAÇÃO  DESTA
CORTE ACERCA DA SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA REFERIDA
RESOLUÇÃO.  TEMPESTIVIDADE  DOS  ACLARATÓRIOS.
DECISÃO MONOCRÁTICA RECONSIDERADA.

- Afastadas as exigências da Resolução n° 004/2004, deve ser
considerada, para aferição da tempestividade, a data em que
os  embargos  de  declaração  colacionados  foram  recebidos  e
registrados pelos Correios.

-  Os  aclaratórios  foram  postados  dentro  do  prazo  recursal
previsto no art. 1.023, do CPC, impondo-se o reconhecimento
da sua tempestividade.

- Decisão monocrática reconsiderada, nos termos do art. 1.021,
§  2°,  do  Código  de  Processo  Civil,  autorizando-se  o
conhecimento e análise dos embargos de declaração.

Vistos etc. 

Trata-se de agravo interno interpostos por MARIA DAS DORES
BELMIRO DE SOUSA E OUTROS contra decisão monocrática de f. 395/399,
que não conheceu dos embargos de declaração opostos pela agravante.
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Na decisão, esta relatoria entendeu pela intempestividade dos
aclaratórios,  ao  considerar  a  data  em  que  o  recurso  foi  recebido  na
Comarca, já que os recorrentes não cumpriram os requisitos da Resolução
n° 004/2004, deste Tribunal, que autorizavam a remessa do recurso via
Protocolo Postal.

Nas razões do  agravo interno (fls.  402/409) os recorrentes
defenderam  que  a  Resolução  n°  004/2004  do  Tribunal  de  Justiça  do
Estado da Paraíba estaria suspensa e, portanto, não poderiam ser exigidos
os requisitos por ela impostos. Com isso, requereram a reconsideração da
decisão monocrática e, caso não seja esse o entendimento, o julgamento
da matéria pelo órgão colegiado.

O Banco do Brasil, embargado, manifestou-se pela manutenção
da decisão dardejada (f. 411/412v).

Antes de apreciar o presente agravo interno, houve o despacho
de f. 416, solicitando informações sobre a vigência da discutida Resolução.

Ao prestar as informações, a Supervisora da GPRO certificou às
f.  417 que “a Resolução da Presidência  n° 004/2004 teve seus efeitos
suspensos por força do art. 7°, da Resolução da Presidência n° 03/2015”.

É o relatório.

DECIDO.

A decisão embargada está totalmente fundada na Resolução n°
004/2004 desta Corte, a qual autorizava o envio de petições e recursos
pelo  Protocolo  Postal  e  exigia  a  apresentação  de  recibo  eletrônico  de
postagem da  correspondência,  nos  moldes  do  §  3º  do  art.  2º,  assim
vazado:

§ 3º.  É indispensável  que o  recibo  eletrônico  de  postagem de
correspondência por sedex seja colado no verso da primeira lauda do
documento, com a chancela do carimbo-datador da própria agência,
e que sejam informados:
I. A data e a hora do recebimento;
II. O código e o nome da agência recebedora;
III. O nome funcionário atendente. (destaquei)

Ocorre  que esses  requisitos  não poderiam ter  sido  exigidos,
pois dita resolução, na data da interposição dos embargos de declaração
(31/10/2016), não estava mais em vigor.

As informações prestadas pelo setor responsável do Tribunal,
atestam que  “a Resolução da Presidência n° 004/2004 teve seus efeitos
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suspensos por força do art. 7°, da Resolução da Presidência n° 03/2015”
(f. 417).

Assim, a partir  de melhor exame dos autos, notadamente do
que lançado no agravo interno e nas informações acima citadas, estou
persuadido de que a decisão vergastada há de ser reconsiderada.

Com efeito, afastadas as exigências da Resolução n° 004/2004,
deve ser considerada, para aferição da tempestividade, a data em que os
embargos  de declaração colacionados às f.  377/383 foram recebidos  e
registrados pelos Correios.

O  documento  de  f.  393  demonstra  que  os  embargos  de
declaração  foram  postados  no  dia  31/10/2016,  sob  o  registro
JR845989706BR, que coincide com a referência da etiqueta constante do
envelope acostado na contracapa destes autos.

Os embargantes foram intimados do acórdão de f. 345/351 no
dia 26/10/2016 (f. 352) e interpuseram os aclaratórios no dia 31/10/2016,
ou seja, dentro do prazo legal de 05 (cinco) dias, previsto no art. 1.023,
do CPC, situação que resulta na tempestividade do recurso.

Ante o exposto, utilizando da prerrogativa outorgada pelo art.
1.021,  §  2°,  do  Código  de  Processo  Civil,  reconsidero,  in  totum, o
provimento  solitário  de  f.  395/399,  para  reconhecer  a
tempestividade dos aclaratórios de f.  377/383 e determinar que,
após a publicação desta decisão e o decurso do prazo legal,  sejam os
presentes autos conclusos novamente, a fim de que sejam analisados os
referidos embargos de declaração.

Determino  que  o  envelope  acostado  na  contracapa
destes autos, o qual apresenta a etiqueta de registro dos Correios
e a data da postagem, seja juntado logo após esta decisão, a fim
de se evitar extravio e, consequentemente, dúvida sobre sua real
existência.

Intimações necessárias. 

Cumpra-se. 

João Pessoa/PB, 12 de julho de 2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA 
                              Relator
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